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  CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 00.661.865/0001-07 

Rua Roma, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-1818 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 05/2025 

 
A Câmara de Municipal de Loanda – PR, torna público aos 

interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a Administração pretende realizar a contratação de 
empresa para prestação de serviços de divulgação e publicidade mensal de 
boletins informativos, campanhas diversas de utilidade pública e outros afins 
do Poder Legislativo em jornal impresso de circulação local. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa.  
DATA DE INÍCIO: 21/03/2025 às 08:00 hrs. 
DATA FINAL: 25/03/2025 às 17:00 hrs. 

Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-
mail: licitacaocamaraloanda@uol.com.br e no assunto dispor o número da 
dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
          A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso 
de Dispensa de Licitação podem ser consultados diretamente no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Loanda. 
 
Loanda PR, 19 de março de 2025. 
 

Renato Yuji Obana 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PROCEDIMENTO AUXILIAR – CREDENCIAMENTO Nº 003/2025. 

Processo Administrativo 31.2025. CREDENCIAMENTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO FUTU-RA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS, ATRAVÉS DA TABELA TRAZ 
VALOR.  Início recebimento dos documentos: 20/03/2025. Data final: 19/03/2026. Envio dos 
documentos: Plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br). ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES E 
DOCUMENTOS: até 15 (quinze) dias úteis após o protocolo. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 19 de março de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 003/2024 

 
CONTRATO Nº 017/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CHUMOVSKI & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ DO CONTRATADO 40.841.299/0001-21 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFFISSIONAIS NA ÁREA JURÍDICA (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA), A 
DISPOSIÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO PROCESSO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/03/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (VALOR) 21/10/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (PRAZO) 28/02/2025 
DATA DO 3° ADITIVO (VALOR) 19/03/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 46.117,92 (QUARENTA E SEIS MIL CENTO E 

DEZESSETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO 1° ADITIVO R$ 11.529,48 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE 

NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 
VALOR DO 3° ADITIVO R$ 57.647,40 (CINQUENTA E SETE MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) 

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 115.294,80 (CENTO E QUINZE MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DIRETOR 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 125, DA 
LEI Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 006/2025 

Processo nº 013/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MAT. ESPORTIVOS E PREMIAÇÕES), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 03/04/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 
Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 
Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 18 DE MARÇO DE 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 007/2025 

Processo nº 014/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 07/04/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 
Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 
Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 18 de março de 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO Nº 035/2025-RH. 

Edital nº 005, Anexo I, do Decreto nº 131/2024 
 

Pelo presente instrumento fica rescindido o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
celebrado entre a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 
76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, ocupante do cargo eletivo de Prefeito da 18º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, 
Natividade Fernandes Protazio, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade Civil 
nº 14.516.745-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 
798.041.521-34, neste ato denominada de Empregada, conforme cláusula seguinte: 
 
Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir do dia 14/03/2025 o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado nº 035/2025-RH, de 27/02/2025, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.733, de 01/03/2025, pág. nº 15, conforme requerimento de pedido de 
demissão protocolado em data de 14/03/2025 por motivos particulares. 
 
Alto Paraná-PR., 14 de março de 2025. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EXTRATO DO PROCEDIMENTO DE PRONTO PAGAMENTO Nº 03/2025 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LIMPEZA E MANUTENÇÃO CONDICIONADORES DE AR) 

 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas personalizadas, para uso interno no 
Plenário da Câmara, no padrão já existente. 

 

ITEM: DESCRIÇÃO: CÓDIGO 
CATSER: 

QTD
: 

VALOR 
UN: 

VALOR TOTAL: 

01 
AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / 
RECARGA GÁS 

2771 01 R$ 220,00 R$ 220,00 

02 
AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / 
LIMPEZA MÁQUINA 30.000BTUs 

2771 03 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

03 
AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / 
LIMPEZA MÁQUINA 18.000BTUs 

2771 01 R$ 300,00 R$ 300,00 

04 
AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / 
LIMPEZA MÁQUINA 12.000BTUs 

2771 03 R$ 250,00 R$ 750,00 

05 
AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE SISTEMAS / 
MANUTENÇÃO MÁQUINA 12.000BTUs 

2771 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

 

VALOR: 
O valor corresponde ao menor preço, dentre aqueles que compõem a pesquisa de preço, conforme 
documentos acostados ao processo, nos termos do art. 4º, §1º do Decreto Legislativo nº 26/2023, sendo 
no valor de: R$ 4.167,50 (quatro mil, cento e sessenta e sete reais, com cinquenta centavos). 

 

EMPRESA CONTRATADA: 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS ME, CNPJ: 11.138.213/0001-09, com sede junto ao endereço: 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 466, Centro, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná, CEP: 87970-
000. 

 

REGIME LICITATÓRIO ADOTADO: 
Lei 14.133/2021 e legislação correlata.   
Decreto Legislativo nº 26/2023 – Procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento. 

 

AUTORIZAÇÃO: 
Nova Londrina/PR, 18 de março de 2025. 

 
_______________________________________ 

Samuel Oliveira de Lima 
Presidente da Câmara 
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Presidente da Câmara 

 

 
 
RESOLUÇÃO N° 05/2025 

Dispõe sobre a composição da 
Diretoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 
2025/2027. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 
102/2010 e na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
considerando o acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada 
em 17 de julho de 2025, resolve: 

Art.1º - Eleger por unanimidade do Colegiado, a composição 
paritária da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a gestão 2025/2027, com a seguinte representação: 

a) Presidente – Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva  
b) Vice-Presidente – Otaviano Geraldino Bilach 
c) Secretária - Executiva – Rayana Silva Benedetti 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

. 
  Mirador,19 de março de 2025. 

 
     

 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 
Presidente do CMDCA 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Malaquia Tavares    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 11/2025 
 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Webline Consultoria Ltda EPP 
CNPJ nº 19.689.364/0001-59 

Objetivo: Contratação de empresa para fornecimento e manutenção de 
licença de uso de software em plataforma web sem a necessidade da instalação 
dos módulos nos computadores e servidor da Câmara Municipal de Santa Isabel do 
Ivaí, abrangendo sistema de gestão de todo o trâmite do processo legislativo onde 
deverá possuir um cadastro de processos legislativos e administrativos que permita 
a tramitação de documentos por qualquer departamento ou usuário previamente 
cadastrado, sistema de controle de usuários, manutenção do site da Câmara 
Municipal em total conformidade com a lei de acesso à informação(12.527/2011), 
integração do sistema legislativo ao site da Câmara, sistema de gerenciamento e 
consolidação leis, ata eletrônica, cadastro de documentos diversos, organização e 
acompanhamento das proposições com geração de documentos automáticos 
dentro do software legislativo, protocolo digital permitindo a geração de etiquetas 
automáticas contendo informações mínimas do processo para consulta no website 
como número, data, hora de criação, usuário que criou, bem como o código de 
barras bidimensional (QR CODE).Software para Gestão de Assinaturas Eletrônicas 
em documentos na nuvem integrado ao sistema legislativo, Software Web para 
Gestão e apoio para Gabinetes de Vereadores integrado ao processo legislativo e 
site, Software Web para Integrar e modernizar o envio e recebimento de 
documentos entre Câmaras e Prefeituras, protocolo do SIC. (Serviço de Informação 
ao Cidadão). 

 
Sistema de recurso de acessibilidade, sistema profissional de backup 

automático local e remoto, suporte técnico (online remoto), E-mails Institucionais 
ilimitados com 100GB  de espaço, atualizações do sistema via internet de forma 
automática; e Sistema de Votação Eletrônico por tablets incluindo instalação, 
implantação do projeto, treinamento presencial de todos os usuários e 
importação de banco de dados., suporte Técnico na Secretaria Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí – PR. 
Prazo de Vigência e Valor: 
Valor Contratual: R$. 23.880,00 (vinte e três mil oitocentos e oitenta reais) 
Valor Mensal: R$. 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais) mensal. 
Prazo de Duração: Início de 21/04/2025 á 21/04/2026 podendo ser prorrogado 
por mais 12 meses conforme acordo em ambas as partes. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados mensal 
fixados ate o 5º (quinto) dia Útil do mês subseqüente. 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Malaquia Tavares    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 20 de Março de 2025. 
 

Cicero Caroni. 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº 203/2025 
PUBLICADA NO JORNAL DIARIO DO 
NOROESTE Nº 19.743 DO DIA 18/03/25 
PÁGINA 11. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Conceder à Secretária de Assistência Social, Carla Pinheiro Alves Silva, 1 (uma) diária, no 
valor de R$ 1.1162,46, em razão de sua ida a Rio Brilhante-MS, para acompanhar paciente para 
internamento na entidade social Obra Social Nossa Senhora da Glória-Fazenda da Esperança 
Santo Antônio, com saída no dia 12 de março de 2025, às 5h, e retorno no dia 13, às 11h. 
O valor total da diária autorizada é de R$ 1.162,46 (m mil cento e sessenta e dois reais e quarenta 
e seis centavos). 
 
LEIA- SE: 
Conceder à Secretária de Assistência Social, Carla Pinheiro Alves Silva, 1 (uma) diária, no 
valor de R$ 1.162,46, em razão de sua ida a Rio Brilhante-MS, para acompanhar paciente para 
internamento na entidade social Obra Social Nossa Senhora da Glória-Fazenda da Esperança 
Santo Antônio, com saída no dia 12 de março de 2025, às 5h, e retorno no dia 13, às 11h. 
O valor total da diária autorizada é de R$ 1.162,46 (um mil cento e sessenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos). 
 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277096
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº 204/2025 
PUBLICADA NO JORNAL DIARIO DO 
NOROESTE Nº 19.743 DO DIA 18/03/25 
PÁGINA 10. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Conceder à Diretora do Programa de Prevenção do Uso de Drogas, Selma Henrique dos Santos, 
1 (uma) diária, no valor de R$ 1.1162,46, em razão de sua ida a Rio Brilhante-MS, para 
acompanhar paciente para internamento na entidade social Obra Social Nossa Senhora da 
Glória-Fazenda da Esperança Santo Antônio, com saída no dia 12 de março de 2025, às 5h, e 
retorno no dia 13, às 11h. 
O valor total da diária autorizada é de R$ 1.162,46 (m mil cento e sessenta e dois reais e quarenta 
e seis centavos). 
 
LEIA- SE: 
Conceder à Diretora do Programa de Prevenção do Uso de Drogas, Selma Henrique dos Santos, 
1 (uma) diária, no valor de R$ 1.162,46, em razão de sua ida a Rio Brilhante-MS, para 
acompanhar paciente para internamento na entidade social Obra Social Nossa Senhora da 
Glória-Fazenda da Esperança Santo Antônio, com saída no dia 12 de março de 2025, às 5h, e 
retorno no dia 13, às 11h. 
O valor total da diária autorizada é de R$ 1.162,46 (um mil cento e sessenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos). 
 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:5970
2770963

Assinado de forma digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.03.19 10:46:15 -03'00'
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2025-RH. 

Edital nº 005, Anexo I, do Decreto nº 131/2024 
 

Pelo presente instrumento fica rescindido o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
celebrado entre a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 
76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, ocupante do cargo eletivo de Prefeito da 18º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, 
Ivanilda Almeida dos Santos, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
Civil nº 4.278.960-7-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 
825.679.649-91, neste ato denominada de Empregada, conforme cláusula seguinte: 
 
Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir do dia 19/03/2025 o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado nº 007/2025-RH, de 16/01/2025, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.705, de 22/01/2025, pág. nº 11, conforme requerimento de pedido de 
demissão protocolado em data de 18/03/2025 por motivos particulares. 
 
Alto Paraná-PR., 18 de março de 2025. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2025 

 
Súmula: Aprovação do Relatório de 
Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social, referente ao 
quinto Bimestre de 2024, do 
Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de 
março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 19 de 
março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social referente ao quinto Bimestre (setembro e outubro) de 
2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

_________________________________________ 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS  

Presidente do CMAS 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: Fornecimento de 
materiais elétricos e afins, destinados a manutenção das instalações de prédios e demais logradouros 
municipais; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 369.649,70; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 022/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 08/04/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 19 de março de 2025. TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão 
Gerenciador da ARP 

 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000
Fone (44) 3421-2323
www.paranavai.pr.gov.br
compras@paranavai.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará realizar, às 
09h do dia 03 de abril de 2025, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, através 
do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, modo de disputa: ABERTO, 
objetivando o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com valor máximo estimado em R$ 
8.245,468,76.
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) 
até 08:59 horas do dia 03 de abril de 2025.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos serão 
fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.

PARANAVAÍ/PR, EM 19 DE MARÇO DE 2025.

THAÍS SOARES DA SILVA
Diretora Especial de Compras
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada (a) No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.882.700,00 36.549.200,00 5.290.204,86 14,47 5.290.204,86 14,47 31.258.995,14

  RECEITAS CORRENTES 28.789.530,00 28.939.530,00 5.169.172,18 17,86 5.169.172,18 17,86 23.770.357,82

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 985.871,70 985.871,70 232.303,51 23,56 232.303,51 23,56 753.568,19

      Impostos 921.052,00 921.052,00 217.160,20 23,58 217.160,20 23,58 703.891,80

      Taxas 64.819,70 64.819,70 15.143,31 23,36 15.143,31 23,36 49.676,39

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 399.300,00 399.300,00 58.411,83 14,63 58.411,83 14,63 340.888,17

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas
      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional
      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 399.300,00 399.300,00 58.411,83 14,63 58.411,83 14,63 340.888,17

    RECEITA PATRIMONIAL 45.919,50 45.919,50 173.289,21 377,38 173.289,21 377,38 -127.369,71

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 36.602,50 36.602,50 171.139,77 467,56 171.139,77 467,56 -134.537,27
      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença
      Exploração de Recursos Naturais 9.317,00 9.317,00 2.149,44 23,07 2.149,44 23,07 7.167,56

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 53.506,20 53.506,20 2.854,88 5,34 2.854,88 5,34 50.651,32

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 53.506,20 53.506,20 2.854,88 5,34 2.854,88 5,34 50.651,32

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.293.752,20 27.443.752,20 4.698.831,31 17,12 4.698.831,31 17,12 22.744.920,89

      Transferências da União e de suas Entidades 19.246.526,20 19.396.526,20 3.296.888,62 17,00 3.296.888,62 17,00 16.099.637,58

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.624.806,00 5.624.806,00 844.465,16 15,01 844.465,16 15,01 4.780.340,84

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.422.420,00 2.422.420,00 557.477,53 23,01 557.477,53 23,01 1.864.942,47

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.180,40 11.180,40 3.481,44 31,14 3.481,44 31,14 7.698,96

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 465,85 465,85 368,67 79,14 368,67 79,14 97,18

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.714,55 10.714,55 3.112,77 29,05 3.112,77 29,05 7.601,78

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 93.170,00 7.609.670,00 121.032,68 1,59 121.032,68 1,59 7.488.637,32

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 26.620,00 26.620,00 26.620,00

      Alienação de Bens Móveis 22.627,00 22.627,00 22.627,00

      Alienação de Bens Imóveis 3.993,00 3.993,00 3.993,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 66.550,00 7.583.050,00 121.032,68 1,60 121.032,68 1,60 7.462.017,32

      Transferências da União e de suas Entidades 66.550,00 66.550,00 66.550,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.516.500,00 121.032,68 1,61 121.032,68 1,61 7.395.467,32

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

      Demais Transferências de Capital

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro
      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 28.882.700,00 36.549.200,00 5.290.204,86 14,47 5.290.204,86 14,47 31.258.995,14

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Mobiliária

    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo
    Mobiliária
    Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 28.882.700,00 36.549.200,00 5.290.204,86 14,47 5.290.204,86 14,47 31.258.995,14
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 28.882.700,00 36.549.200,00 5.290.204,86 14,47 5.290.204,86 14,47 31.258.995,14
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.706.000,00 7.706.000,00 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 7.706.000,00 7.706.000,00 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre Até o Bimestre
(f)

Saldo
(g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 4.764.571,41 39.490.628,59 4.499.783,81

  DESPESAS CORRENTES 27.487.842,49 29.210.171,58 4.140.425,52 4.140.425,52 25.069.746,06 3.894.768,16 3.894.768,16 25.315.403,42 3.776.804,07

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.892.597,16 15.374.650,98 2.197.627,52 2.197.627,52 13.177.023,46 2.197.627,52 2.197.627,52 13.177.023,46 2.197.627,52

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.545.245,33 13.785.520,60 1.942.798,00 1.942.798,00 11.842.722,60 1.697.140,64 1.697.140,64 12.088.379,96 1.579.176,55

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 1.250.444,01 14.900.614,92 1.053.903,25 1.053.903,25 13.846.711,67 869.803,25 869.803,25 14.030.811,67 722.979,74

    INVESTIMENTOS 1.044.344,01 14.694.514,92 1.053.903,25 1.053.903,25 13.640.611,67 869.803,25 869.803,25 13.824.711,67 722.979,74

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 206.100,00 206.100,00 206.100,00 206.100,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 144.413,50 144.413,50 144.413,50 144.413,50

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 4.764.571,41 39.490.628,59 4.499.783,81
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 4.764.571,41 39.490.628,59 4.499.783,81
SUPERÁVIT (XIII) 525.633,45 790.421,05

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 5.290.204,86 38.964.995,14 5.290.204,86

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 18 de março de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 4.764.571,41 39.490.628,59 4.499.783,81
SUPERÁVIT (XIII) 525.633,45 790.421,05

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 28.882.700,00 44.255.200,00 5.194.328,77 5.194.328,77 39.060.871,23 4.764.571,41 5.290.204,86 38.964.995,14 5.290.204,86

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 18 de março de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre Até Bimestre

(b)
%

(b/total b) No Bimestre Até Bimestre
(d)

%
(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I) 39.490.628,594.764.571,414.764.571,4139.060.871,235.194.328,775.194.328,7744.255.200,0028.882.700,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA 1.672.899,11177.008,18177.008,181.672.899,11177.008,18177.008,181.849.907,291.849.907,29 3,41 3,72

    Ação Legislativa 1.506.852,01157.832,06157.832,061.506.852,01157.832,06157.832,061.664.684,071.664.684,07 3,04 3,31

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções 166.047,1019.176,1219.176,12166.047,1019.176,1219.176,12185.223,22185.223,22 0,37 0,40

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária
    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário
    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 5.123.940,56609.649,44609.649,444.947.690,56785.899,44785.899,445.733.590,005.177.590,00 15,13 12,80

    Planejamento e Orçamento 512.863,0286.086,9886.086,98512.863,0286.086,9886.086,98598.950,00598.950,00 1,66 1,81

    Administração Geral 3.656.579,11439.880,89439.880,893.480.329,11616.130,89616.130,894.096.460,003.540.460,00 11,86 9,23

    Administração Financeira 377.097,7922.202,2122.202,21377.097,7922.202,2122.202,21399.300,00399.300,00 0,43 0,47

    Controle Interno 186.190,4513.459,5513.459,55186.190,4513.459,5513.459,55199.650,00199.650,00 0,26 0,28

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 173.568,7626.081,2426.081,24173.568,7626.081,2426.081,24199.650,00199.650,00 0,50 0,55

    Administração de Receitas 217.641,4321.938,5721.938,57217.641,4321.938,5721.938,57239.580,00239.580,00 0,42 0,46

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.882.128,02299.348,93299.348,931.878.236,34303.240,61303.240,612.181.476,951.983.190,00 5,84 6,28

    Assistência ao Idoso 72.578,636.657,406.657,4072.578,636.657,406.657,4079.236,0353.240,00 0,13 0,14

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 601.314,20154.185,80154.185,80600.814,20154.685,80154.685,80755.500,00665.500,00 2,98 3,24

    Assistência Comunitária 1.208.235,19138.505,73138.505,731.204.843,51141.897,41141.897,411.346.740,921.264.450,00 2,73 2,91

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 6.815.600,371.311.396,231.311.396,236.686.333,971.440.662,631.440.662,638.126.996,607.200.710,00 27,74 27,52

    Atenção Básica 6.532.367,071.275.189,531.275.189,536.403.100,671.404.455,931.404.455,937.807.556,606.881.270,00 27,04 26,76

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 101.602,4318.187,5718.187,57101.602,4318.187,5718.187,57119.790,00119.790,00 0,35 0,38

    Vigilância Epidemiológica 181.630,8718.019,1318.019,13181.630,8718.019,1318.019,13199.650,00199.650,00 0,35 0,38

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 6.273.679,60924.986,29924.986,296.189.337,861.009.328,031.009.328,037.198.665,896.867.960,00 19,43 19,41

    Ensino Fundamental 3.952.250,74505.560,64505.560,643.899.152,18558.659,20558.659,204.457.811,384.192.650,00 10,76 10,61

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 2.145.537,96408.976,55408.976,552.114.294,78440.219,73440.219,732.554.514,512.488.970,00 8,48 8,58

    Educação de Jovens e Adultos 119.160,577.284,437.284,43119.160,577.284,437.284,43126.445,00126.445,00 0,14 0,15

    Educação Especial 56.730,333.164,673.164,6756.730,333.164,673.164,6759.895,0059.895,00 0,06 0,07

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 196.150,003.500,003.500,00196.150,003.500,003.500,00199.650,00199.650,00 0,07 0,07

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 196.150,003.500,003.500,00196.150,003.500,003.500,00199.650,00199.650,00 0,07 0,07

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 7.066.712,56581.697,16581.697,167.059.194,93589.214,79589.214,797.648.409,721.672.584,21 11,34 12,21

    Infra-Estrutura Urbana 6.055.070,60372.059,12372.059,126.047.802,97379.326,75379.326,756.427.129,72501.304,21 7,30 7,81

    Serviços Urbanos 1.011.641,96209.638,04209.638,041.011.391,96209.888,04209.888,041.221.280,001.171.280,00 4,04 4,40

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 6.273.679,60924.986,29924.986,296.189.337,861.009.328,031.009.328,037.198.665,896.867.960,00 19,43 19,41

    Ensino Fundamental 3.952.250,74505.560,64505.560,643.899.152,18558.659,20558.659,204.457.811,384.192.650,00 10,76 10,61

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 2.145.537,96408.976,55408.976,552.114.294,78440.219,73440.219,732.554.514,512.488.970,00 8,48 8,58

    Educação de Jovens e Adultos 119.160,577.284,437.284,43119.160,577.284,437.284,43126.445,00126.445,00 0,14 0,15

    Educação Especial 56.730,333.164,673.164,6756.730,333.164,673.164,6759.895,0059.895,00 0,06 0,07

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 196.150,003.500,003.500,00196.150,003.500,003.500,00199.650,00199.650,00 0,07 0,07

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 196.150,003.500,003.500,00196.150,003.500,003.500,00199.650,00199.650,00 0,07 0,07

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 7.066.712,56581.697,16581.697,167.059.194,93589.214,79589.214,797.648.409,721.672.584,21 11,34 12,21

    Infra-Estrutura Urbana 6.055.070,60372.059,12372.059,126.047.802,97379.326,75379.326,756.427.129,72501.304,21 7,30 7,81

    Serviços Urbanos 1.011.641,96209.638,04209.638,041.011.391,96209.888,04209.888,041.221.280,001.171.280,00 4,04 4,40

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 39.930,0039.930,0039.930,0039.930,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 39.930,0039.930,0039.930,0039.930,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 46.585,0046.585,0046.585,0046.585,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 46.585,0046.585,0046.585,0046.585,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 176.018,0714.315,0014.315,00176.018,0714.315,0014.315,00190.333,07159.720,00 0,28 0,30

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 176.018,0714.315,0014.315,00176.018,0714.315,0014.315,00190.333,07159.720,00 0,28 0,30

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia
    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico
    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 7.142.167,65470.234,44470.234,447.141.887,65470.514,44470.514,447.612.402,09519.090,00 9,06 9,87

    Abastecimento

    Extensão Rural 7.142.167,65470.234,44470.234,447.141.887,65470.514,44470.514,447.612.402,09519.090,00 9,06 9,87

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária
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    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 99.505,6699.505,6699.505,6639.930,00

    Promoção Industrial 99.505,6699.505,6699.505,6639.930,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 79.700,57159,43159,4379.700,57159,43159,4379.860,0079.860,00

    Promoção Comercial 39.930,0039.930,0039.930,0039.930,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 39.770,57159,43159,4339.770,57159,43159,4339.930,0039.930,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 531.896,0526.879,2826.879,28514.296,0544.479,2844.479,28558.775,33532.400,00 0,86 0,56

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 531.896,0526.879,2826.879,28514.296,0544.479,2844.479,28558.775,33532.400,00 0,86 0,56

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 1.573.580,41182.760,62182.760,621.564.480,41191.860,62191.860,621.756.341,031.730.300,00 3,69 3,84

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 1.573.580,41182.760,62182.760,621.564.480,41191.860,62191.860,621.756.341,031.730.300,00 3,69 3,84

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 184.117,68162.636,41162.636,41182.607,77164.146,32164.146,32346.754,09199.650,00 3,16 3,41

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 184.117,68162.636,41162.636,41182.607,77164.146,32164.146,32346.754,09199.650,00 3,16 3,41

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 441.603,78441.603,78441.603,78439.230,00

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 133.100,00133.100,00133.100,00133.100,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 308.503,78308.503,78308.503,78306.130,00

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 144.413,50144.413,50144.413,50144.413,50

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 39.490.628,594.764.571,414.764.571,4139.060.871,235.194.328,775.194.328,7744.255.200,0028.882.700,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 18 de março de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON AUGUSTI DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETARIO DE FAZENDA
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CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

01/2025 A 02/2025 

 

 

R$ 1,00 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 921.052,00 217.160,20 

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 305.464,50 28.291,92 
Territorial Urbana – IPTU   

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 135.096,50 1.794,64 
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 71.874,00 15.212,42 

ISS   

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 408.617,00 171.861,22 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 28.044.170,00 4.798.496,05 

2.1 - Cota-Parte FPM 20.763.600,00 3.682.282,46 

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b' 19.432.600,00 3.682.282,46 
2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e' 1.331.000,00 0,00 

2.2 - Cota-Parte ICMS 6.255.700,00 937.252,50 
2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 93.170,00 12.413,31 
2.4 - Cota-Parte ITR 665.500,00 76.723,11 
2.5 - Cota-Parte IPVA 266.200,00 89.824,67 
2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 
2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00 0,00 

Constitucionais   

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 28.965.222,00 5.015.656,25 

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) 

5.342.634,00 959.699,21 

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 

1.898.671,50 294.214,85 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 

01/2025 A 02/2025 

 

 

 

FUNDEB 

 
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.422.420,00 591.186,49 

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.422.420,00 559.499,66 

6.1.1 - Principal 2.422.420,00 557.477,53 
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 2.022,13 
6.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 

6.2.1 - Principal 0,00 0,00 
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 

6.3.1 - Principal 0,00 0,00 
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 31.686,83 

6.4.1 - Principal 0,00 31.686,83 
6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 2.920.214,00 - 402.221,68 
 

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 

 
VALOR 

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 74.107,10 

8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 74.107,10 
8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8) 

739.400,69 
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.496.527,10 475.798,99 475.798,99 475.798,99 0,00 

10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.356.319,93 468.875,13 468.875,13 468.875,13 0,00 

10.1.1 - Educação Infantil 825.220,00 210.253,97 210.253,97 210.253,97 0,00 
10.1.2 - Ensino Fundamental 1.531.099,93 258.621,16 258.621,16 258.621,16 0,00 
10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2 - OUTRAS DESPESAS 140.207,17 6.923,86 6.923,86 6.923,86 0,00 

10.2.1 - Educação Infantil 66.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.2 - Ensino Fundamental 73.657,17 6.923,86 6.923,86 6.923,86 0,00 
10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.7 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADORES DO FUNDEB  

 
 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

 
DE CAIXA)⁷ 

(h) 

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO 

(i) 

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

401.875,20 401.875,20 401.875,20 0,00 0,00 0,00 
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11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF 

11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT 

11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR 
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil 
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

401.875,20 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

401.875,20 
0,00 

 
0,00 

401.875,20 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

401.875,20 
0,00 

 
0,00 

401.875,20 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

401.875,20 
0,00 

 
0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 

 
0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 

 
0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

 
 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal² 

VALOR 
EXIGIDO 

(j) 

VALOR 
APLICADO 

(k) 

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES 

(l) 

% 
APLICADO 

(m) 
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

391.649,76 401.875,20 401.875,20 71,83 

16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 
Despesas de Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 

 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³ 

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO 

(n) 

VALOR NÃO 
APLICADO 

(o) 

VALOR NÃO APLICADO 
 

APÓS AJUSTE 
(p) 

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO 
(q) 

% 
NÃO APLICADO 

(r) 

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 59.118,65 189.311,29 189.311,29 130.192,64 32,02 
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INDICADOR - 
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

 

 
VALOR DE 

SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(s) 

 
 
 

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(t) 

 

 
VALOR DE 

SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u) 

 
 

 
VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(v) 

 

 
VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO 

(w) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 
DO EXERCÍCIO 

ATUAL 
(x) 

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 263.092,16 74.107,10 73.923,79 0,00 - 183,31 

19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

255.944,25 66.999,93 66.999,93 0,00 - 0,00 

19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR) 

7.147,91 7.107,17 6.923,86 0,00 - 183,31 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS 

20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
20.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 
20.3 - Educação de Jovens e Adultos 
20.4 - Educação Especial 
20.5 - Administração Geral 
20.6 - Transporte (Escolar) 
20.7 - Outras 

4.211.563,35 

 
1.624.621,04 
2.400.602,31 

126.445,00 
59.895,00 

0,00 
0,00 
0,00 

396.787,90 

 
178.149,05 
208.189,75 

7.284,43 
3.164,67 

0,00 
0,00 
0,00 

313.696,16 

 
146.905,87 
156.341,19 

7.284,43 
3.164,67 

0,00 
0,00 
0,00 

281.442,19 

 
126.909,99 
144.083,10 

7.284,43 
3.164,67 

0,00 
0,00 
0,00 

83.091,74 

 
31.243,18 
51.848,56 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 

21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

21.1.1 - Creche 
21.1.2 - Pré-escola 

21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 

6.521.750,45 

 
2.516.391,04 

0,00 
0,00 

4.005.359,41 

788.214,00 

 
388.403,02 

0,00 
0,00 

399.810,98 

705.122,26 

 
357.159,84 

0,00 
0,00 

347.962,42 

672.868,29 

 
337.163,96 

0,00 
0,00 

335.704,33 

83.091,74 

 
31.243,18 

0,00 
0,00 

51.848,56 
 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

 
VALOR 

22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE 313.696,16 
IMPOSTOS = L20(d ou e)  

23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 959.699,21 
24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 130.192,64 
SUPERIOR A 10%  
25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE 0,00 
ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO  

EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)  
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO - 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 0,00 
COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  

VINCULADOS AO ENSINO  

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27) 

1.143.202,73 
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APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 

(z) 
VALOR APLICADO 

(aa) 
% APLICADO 

(ab) 

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.253.914,06 1.143.202,73 22,79 

 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DE DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸ 

SALDO INICIAL 
(ac) 

RP LIQUIDADOS 
(ad) 

RP PAGOS 
(ae) 

RP CANCELADOS 
(af) 

SALDO FINAL 
(ag) = (ac) - (ae) - (af) 

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(VAAT + VAAF + VAAR)      

 
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 395.972,50 52.253,24 
ENSINO   

31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 287.762,20 39.008,76 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)   

31.1.1 - Salário-Educação 199.916,20 39.008,76 
31.1.2 - PDDE 4.126,10 0,00 
31.1.3 - PNAE 66.816,20 0,00 
31.1.4 - PNATE 14.907,20 0,00 
31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 1.996,50 0,00 

31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 33.275,00 0,00 
31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 
31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 
31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 74.935,30 13.244,48 
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

(Por Subfunção)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA¹⁵ 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 439.975,44 133.421,38 132.171,38 131.876,28 1.250,00 
COM DEMAIS RECEITAS      

32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 38.123,47 51.816,71 51.816,71 51.816,71 0,00 
32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 401.851,97 81.604,67 80.354,67 80.059,57 1.250,00 
32.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.8 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 7.148.065,89 1.006.008,27 921.666,53 889.117,46 84.341,74 

33.1 - Despesas Correntes 6.799.879,52 1.003.488,29 919.146,55 886.597,48 84.341,74 

33.1.1 - Pessoal Ativo 4.332.729,83 643.956,72 643.956,72 643.956,72 0,00 
33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

filantrópicas sem fins lucrativos      

33.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.467.149,69 359.531,57 275.189,83 242.640,76 84.341,74 
33.2 - Despesas de Capital 348.186,37 2.519,98 2.519,98 2.519,98 0,00 

33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
filantrópicas sem fins lucrativos      

33.2.2 - Outras Despesas de Capital 348.186,37 2.519,98 2.519,98 2.519,98 0,00 
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA 

FUNDEB 
(ah) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(ai) 

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 74.107,10 0,00 
35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 591.186,49 39.008,76 
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 475.798,99 31.678,01 
a pagar)   

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 189.494,60 7.330,75 
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 0,00 0,00 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)   

39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 189.494,60 7.330,75 

 
 

NOTA: 
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB. 
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional". 
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior. 
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE. 
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário. 
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa. 
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00 
 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 921.052,00 921.052,00 217.160,20 23,58 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 305.464,50 305.464,50 28.291,92 9,26 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 135.096,50 135.096,50 1.794,64 1,33 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 71.874,00 71.874,00 15.212,42 21,17 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 408.617,00 408.617,00 171.861,22 42,06 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.713.170,00 26.713.170,00 4.798.496,05 17,96 

Cota-Parte FPM 19.432.600,00 19.432.600,00 3.682.282,46 18,95 
Cota-Parte ITR 665.500,00 665.500,00 76.723,11 11,53 
Cota-Parte IPVA 266.200,00 266.200,00 89.824,67 33,74 
Cota-Parte ICMS 6.255.700,00 6.255.700,00 937.252,50 14,98 
Cota-Parte IPI-Exportação 93.170,00 93.170,00 12.413,31 13,32 
Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 27.634.222,00 27.634.222,00 5.015.656,25 18,15 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) 

(Por Subfunção e Categoria Econômica) 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 6.079.632,90 6.170.419,44 1.130.043,85 18,31 1.024.300,33 16,60 1.005.958,18 16,30 

Despesas Correntes 6.041.321,00 6.132.107,54 1.120.203,85 18,27 1.014.460,33 16,54 996.118,18 16,24 
Despesas de Capital 38.311,90 38.311,90 9.840,00 25,68 9.840,00 25,68 9.840,00 25,68 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 21.807,50 21.807,50 8.474,09 38,86 8.474,09 38,86 8.474,09 38,86 

Despesas Correntes 21.807,50 21.807,50 8.474,09 38,86 8.474,09 38,86 8.474,09 38,86 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 48.312,00 48.312,00 10.025,13 20,75 10.025,13 20,75 10.025,13 20,75 

Despesas Correntes 48.312,00 48.312,00 10.025,13 20,75 10.025,13 20,75 10.025,13 20,75 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.149.752,40 6.240.538,94 1.148.543,07 18,40 1.042.799,55 16,71 1.024.457,40 16,42 

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS 

(d) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(e) 
DESPESAS PAGAS 

(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.148.543,07 1.042.799,55 1.024.457,40 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV) 

0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.148.543,07 1.042.799,55 1.024.457,40 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 752.348,44 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 396.194,63 290.451,11 272.108,96 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -   

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

22,90 20,79 
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 

MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 
Saldo Inicial 

(no exercício atual) 
(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(não aplicado) 

(l) = (h - (i ou j)) 
Empenhadas 

(i) 
Liquidadas 

(j) 
Pagas 

(k) 
Diferença de limite não cumprido em 2025     0,00 
Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

 
 
 

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO² 

 
 
Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m) 

 
 
Valor aplicado 

em ASPS no 
exercício 

(n) 

 
 
Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0 

 
 
Total inscrito 

em RP no 
exercício 

(p) 

RPNP 
Inscritos 

Indevidament 
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida 
de Financeira 

q = (XIIId) 

 
Valor inscrito 

em RP 
considerado 

no Limite 
(r) = (p - (o + 

q)), se < 0, 
então (r) = 0 

 
 
 

Total de RP 
pagos 

(s) 

 
 
 

Total de RP a 
Pagar 

(t) 

 
 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 
(u) 

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) - 
u)) 

Empenhos de 2025 752.348,44 1.148.543,07 396.194,63 0,00 0,00 0,00  0,00  396.194,63 
Empenhos de 2024 3.782.027,81 6.062.587,89 2.280.560,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.560,08 
Empenhos de 2023 3.324.133,84 5.819.132,25 2.494.998,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.494.998,41 
Empenhos de 2022 3.129.074,96 5.538.147,89 2.409.072,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.409.072,93 
Empenhos de 2021 e 2.633.677,01 4.096.937,24 1.463.260,23 11.290,00 0,00 0,00 11.290,00 0,00 0,00 1.463.260,23 
anteriores           

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00 
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CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
Saldo Inicial 

(w) 
Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 

(não aplicado) 
(aa) = (w - (x ou y)) 

Empenhadas 
(x) 

Liquidadas 
(y) 

Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem 
compensados (XXIV) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem 
compensados (XXV) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 
serem compensados (XXVI) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII) 

- 0,00 0,00 0,00 - 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.076.779,00 1.226.779,00 139.949,93 11,41 

Proveniente da União 956.989,00 1.106.989,00 139.605,79 12,61 
Proveniente dos Estados 119.790,00 119.790,00 344,14 0,29 
Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
À SAÚDE (XXIX)     

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.863,40 1.863,40 13.121,24 704,16 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX) 

1.078.642,40 1.228.642,40 153.071,17 12,46 
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DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 801.637,10 1.637.137,16 274.412,08 16,76 250.889,20 15,32 243.215,64 14,86 

Despesas Correntes 794.849,00 1.350.604,44 263.852,08 19,54 248.429,20 18,39 240.755,64 17,83 
Despesas de Capital 6.788,10 286.532,72 10.560,00 3,69 2.460,00 0,86 2.460,00 0,86 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(XXXIII)         

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 97.982,50 97.982,50 9.713,48 9,91 9.713,48 9,91 9.713,48 9,91 

Despesas Correntes 95.782,50 95.782,50 9.713,48 10,14 9.713,48 10,14 9.713,48 10,14 
Despesas de Capital 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 151.338,00 151.338,00 7.994,00 5,28 7.994,00 5,28 7.994,00 5,28 

Despesas Correntes 149.138,00 149.138,00 7.994,00 5,36 7.994,00 5,36 7.994,00 5,36 
Despesas de Capital 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

1.050.957,60 1.886.457,66 292.119,56 15,49 268.596,68 14,24 260.923,12 13,83 
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(e/c) x 100 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.881.270,00 7.807.556,60 1.404.455,93 17,99 1.275.189,53 16,33 1.249.173,82 16,00 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
= (V + XXXIII)         
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(VI + XXXIV)         

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 119.790,00 119.790,00 18.187,57 15,18 18.187,57 15,18 18.187,57 15,18 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 199.650,00 199.650,00 18.019,13 9,03 18.019,13 9,03 18.019,13 9,03 
XXXVI)         

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

7.200.710,00 8.126.996,60 1.440.662,63 17,73 1.311.396,23 16,14 1.285.380,52 15,82 

 
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova). 
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 
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Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02 /2025 
 

Súmula: APROVAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DA SOBRA DE 
RECURSO E RENDIMENTO DO REPASSE INCENTIVO COVID 
21/FEAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 
2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Devolução da sobra de Recurso e rendimentos do Repasse 
Incentivo Covid - 21 – FEAS/ PR do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná com os seguintes dados: 

• Agência: 3793-1 Conta Corrente: 13.189-X Valor: R$ 32.619,14 na 
data 03/02/2025 e Saldo Resgatado no Valor: R$ 33.054,63 na data 
28/02/2025  

 
Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 
 

CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 
Presidente do CMAS 

 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 03/2025 

 
Súmula: Aprovação do Relatório de 
Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social, referente ao Sexto 
Bimestre de 2024, do Município de 
São João do Caiuá, Estado do 
Paraná. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de 
março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 19 de 
março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social referente ao Sexto Bimestre (novembro e dezembro) de 
2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
São João do Caiuá, 19 de Março de 2025. 

 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 

Presidente do CMAS 
 

 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2025 
 

Súmula: Aprovação do Relatório de 
Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social, referente ao 
Terceiro Quadrimestre de 2024, do 
Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de 
março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 19 de 
março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social referente ao terceiro Quadrimestre (setembro a dezembro) 
de 2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
                                                São João do Caiuá, 19 de março de 2025.   

 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 

Presidente do CMAS 
 

 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

RESOLUÇÃO Nº05/2025 
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE 
ATIVIDADES – 2024 – PLANO ANUAL DE AÇÃO 2025, E 
PLANO TRABALHO E DE APLICAÇÃO - 2025 DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovação do Relatório Anual de Atividades – 2024 das Ofertas de Assistência Social, da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná; 
 
Art. 2º - Aprovação do Plano Anual de Ação – 2025 das Ofertas de Assistência Social, da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná; 
 
 
Art. 3º - Aprovação do Plano de Trabalho e Plano de Aplicação – 2025, da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do Paraná, com os seguintes 
valores: 

• R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – Fonte: 100000.01.07.00(000) – Recursos ordinários 
(livres) – Exercício Corrente. 

• R$ 10.000,00 (dez mil reais) – Fonte: 100941.09.06.06.00 (941) – Bloco de Financiamento 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade – Portaria MDS 113/2015.       

 
Art. 4 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                     São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 

Presidente do CMAS 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

 
Súmula: Aprovação do Superávit – 2024 
valores reprogramados da Politica de 
Assistência Social para o exercício de 2025 do 
Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a deliberação 
da plenária realizada em 19 de março de 2025.  
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovação do Superávit – Exercício 2024 com valores reprogramados da politica de 
assistência Social para o exercício de 2025 do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná: 
 
Segue o valor total para Reprogramação: 
 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.237.242,73 
 
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS  

Presidente do CMAS 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

                Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1889 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

    
Súmula: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
DO INCENTIVO APOIO A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, POR MEIO DO ACESSO A 
PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA - DO FUNDO PARA A 
INFÂNCIA E ADOLECÊNCIA/FIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ – PR 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de março de 2025. 
 

RESOLVE: 
       
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do INCENTIVO APOIO A PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, POR MEIO DO ACESSO A PRODUTOS DE 

HIGIENE ÍNTIMA DO FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLECÊNCIA-FIA de São João do 

Caiuá, Estado do Paraná, referente ao período do 2º Semestre de 2024.  

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março o de 2025. 

 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA   

 
 

  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  

Fone (044) 3445-1889 
 

 

 

 RESOLUÇÃO Nº 03/2025 
    

 
Súmula: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
FINAL DO INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE- FUNDO PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA DO MUNICIPIO DE SÃO  
JOÃO DO CAIUÁ – PR. 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e, considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.  

 
RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final DO REPASSE INCENTIVO A ATENÇÃO Á 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - FIA/PR do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
referente ao período de 01/07 a 13/12/2024. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA   

 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
                Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  

Fone (044) 3445-1889 
 

  
RESOLUÇÃO Nº 04/2025 

    
Súmula: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO 
REPASSE INCENTIVO CMDCA - FIA/PR DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de março de 2025. 
 

RESOLVE: 
       
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do REPASSE INCENTIVO CMDCA - FIA/PR do 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao período de 01/07 a 13/12/2024 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA   
 

  
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  

Fone (044) 3445-1889 
 

 RESOLUÇÃO Nº 05/2025 
    

Súmula: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO 
REPASSE PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA – 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR DEL. 55 -   
FIA/PR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 

 
        

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de março de 2025. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

RESOLVE: 
       
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do Repasse PROGRAMA CRESCER EM 
FAMÍLIA – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR DEL. 55 - FIA/PR do Município de 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao Período de 01/07 a 13/12/2024. 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA  
 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1889 

 
RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

    
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA, REFERENTE AO QUINTO BIMESTRE 
DE 2024, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de 
maio de 2015, e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de 
março de 2025. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, referente ao quinto Bimestre (setembro e outubro) de 
2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI  
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1889 

 
RESOLUÇÃO Nº 07/2024 

    
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA, REFERENTE AO SEXTO BIMESTRE 
DE 2024, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de 
maio de 2015, e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de 
março de 2025. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, referente ao Sexto Bimestre (novembro e dezembro) de 
2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 
 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA   

 
 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

   Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1889 

 
RESOLUÇÃO Nº 08/2025 

    
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
DESPESAS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -  
CMDCA, REFERENTE AO TERCEIRO    
QUADRIMESTRE DE 2024, DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de 
maio de 2015, e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 19 de 
março de 2025. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, referente ao terceiro Quadrimestre (setembro 
a dezembro) de 2024, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
____________________________________________ 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA   

 
  

  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – 

PR.  
Fone (044) 3445-1889 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 09/2025 
 

Súmula: Aprovação do Superávit – 2024 
valores reprogramados da Politica dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o 
exercício de 2025 do Município de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e, considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.  
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovação do Superávit – Exercício 2024 com valores reprogramados da politica dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o exercício de 2025 do Município de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná: 
 
Segue o valor total para Reprogramação: 
 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 274.314,26 
 
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA   
 

 

    
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
Fone: (44)3445-1889 
São João do Caiuá – Pr - CEP 87740000 
   

         

 
                                         RESOLUÇÃO Nº. 01/2025 

 
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DE GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, 
REFERENTE AO QUINTO BIMESTRE DE 
2024, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, referente ao quinto Bimestre (setembro e outubro) de 2024, do Município 
de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 

 
         FABIANA SOARES PEZUTTI 

          Presidente do CMDI 
 

    
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
Fone: (44)3445-1889 
São João do Caiuá – Pr - CEP 87740000 
   

         

 
                                         RESOLUÇÃO Nº. 02/2025 

 
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DE GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, 
REFERENTE AO SEXTO BIMESTRE DE 
2024, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, referente ao sexto Bimestre (novembro e dezembro) de 2024, do 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 

 
         FABIANA SOARES PEZUTTI 

                  Presidente do CMDI 
 

    
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
Fone: (44)3445-1889 
São João do Caiuá – Pr - CEP 87740000 
   

         

 
 
                                           RESOLUÇÃO Nº. 03/2025 

 
SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DE DESPEZAS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, 
REFERENTE AO TERCEIRO 
QUADRIMESTRE DE 2024, DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ. 

  
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso, referente ao terceiro Quadrimestre (setembro a dezembro) de 2024, 
do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 

         FABIANA SOARES PEZUTTI 
                  Presidente do CMDI 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  

Fone (044) 3445--1889 
 

 
     RESOLUÇÃO Nº 01/2025 

    
Súmula: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PARCIAL APOIO E FORTALECIMENTO AO 
ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÁS 
FAMILIAS COM GESTANTE E/OU CRIANÇAS DE 0 
A 6 ANOS DE IDADE- PRIMEIRA INFÂNCIA-
FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR  

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e, considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.  
 

 
RESOLVE: 
       
Art. 1º - APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO APOIO E FORTALECIMENTO 
AO ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FAMILIAS COM GESTANTE E/OU 
CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE- PRIMEIRA INFÂNCIA-FUNDO PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA/PR do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, referente ao 
2º Semestre de 2024. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

 
São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 

 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA   

 

    
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
Fone: (44)3445-1889 
São João do Caiuá – Pr - CEP 87740000 
   

         

 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025 
 
Súmula: Aprovação do Superávit – 2024 
valores reprogramados da Politica dos 
Direitos do Idoso - CMDI para o exercício de 
2025 do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal Nº. 2.310, de 02 de junho de 2016, e considerando a 
deliberação da plenária realizada em 19 de março de 2025.   

 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovação do Superávit – Exercício 2024 com valores reprogramados da política dos 
Direitos do Idoso – CMDI para o exercício de 2025 do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná: 
 
Segue o valor total para Reprogramação: 
 

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso R$ 83.149,63 
 
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
 

São João do Caiuá, 19 de março de 2025. 
 

 
         FABIANA SOARES PEZUTTI 

                  Presidente do CMDI 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 18/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO CLÍNICO
GERAL PARA REALIZAR ATENDIMENTOS NA UBS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 10 de março de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  1 Outubro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 19 de março de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : NOVA MEDIC - SERVICOS MEDICOS LTDA

 (cento e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e dois reais e seis centavos)R$186.532,06

Recurso: 07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.39.00 - 236

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 220

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 220

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 220

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 230

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato Nº22/2023 Pregão Eletrônico Nº19/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
AACM CLINICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Loanda, Estado do 
Paraná, Rua. Moisés Lupion, inscrita no CNPJ/MF Nº 09.944.005/0001-47, neste ato representado pela Sra. 
Sandra Mara Belini Domingues, portadora do CPF/MF Nº 933.775.689-72. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para serviços der auditoria AIH (Autorização de Internação 
Hospitalar) para o Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças de Planaltina do Paraná. 
 
MOTIVAÇÃO:  A prorrogação se justifica face ao interesse público para a realização de serviços de 
auditoria médica hospitalar que tem por finalidade disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos, 
Considerando que as AIH´s (autorização de internação hospitalar) não devem ser realizadas pelos mesmos 
profissionais que internam e atendem os pacientes, e as mesmas tem como objetivo avaliar a adequação dos 
custos dos serviços médicos prestados, como controle da qualidade da assistência e de atendimento, condutas e 
revisão de prontuários. Sendo assim é de grande necessidade a prorrogação desses serviços para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação 
dos serviços públicos essenciais ao Município de Planaltina do Paraná. 
 
DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

RS 
Serviços médicos de audioria AIH 
(autorização demeses internação 
hospitalar) para o Hospital Municipal de 
Planaltina do Paraná. 

Meses |12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 
 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 12.023-5 
100-4 

0978-4 
0967 

07.002.10.302.0008.2032 1000 3390390000  Do Exercício 

 
DA PRORROGAÇÃO: Com base no artigo 57 da lei n°8.666/93, Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por um novo período de 12 (Doze) meses, sendo assim o contrato fica prorrogado de 20 de Março de 
2025 a 20 de Março de 2026. 
 
DA PUBLICAÇÃO: ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal 
da Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, órgão oficial de  
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divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de Planaltina do Paraná, 
veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/ 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de março de 2025. 
 
 CONTRATANTE:  

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
     CONTRATADA: 
 
   

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES 
SÓCIA PROPRIETÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de tintas, materiais para pintura e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 266.117,90; MODALIDADE: pregão Eletrônico n°023/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 09/04/2025; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Nova Londrina, 19 de março de 2025; TATIANE DIAS FRITZ - Departamento de Licitação e 
Contratos como Órgão Gerenciador da ARP. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 

 

SÃO CARLOS DO IVAÍ-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de materiais de expediente e afins para atender às demandas da administração pública.; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1.639.840,60; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 09/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h30m do dia 01/04/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 19 de março de 2025. Suelen Cristina da Silva - Departamento de 
Licitação e Contratos como Órgão Gerenciador da ARP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO Nº 01 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de fórmulas alimentares/nutricionais (dietas enterais, fórmulas infantis e 
complementos alimentares) 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/04/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/04/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ - 238.414,40 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de março de 2025. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
 18ª Gestão Administrativa 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2025 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, concurso público para preenchimento de vagas no quadro efetivo 
de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 16.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 10; 

CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 17.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 17.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 027/2024, de 
04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 20 de 
março de 2025 até o prazo máximo do dia 28 de março de 2025, respeitando o prazo de 
07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: ODONTÓLOGO  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

20240339704 JENNIFER KESSIA BERTO 
PEIXOTO 

1/07/1998 67,50 3º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 

Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 

Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 

Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
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f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo e diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de 
Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
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Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0105/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
001/2025 do Concurso Público Nº 01/2024”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas no Edital de 
Convocação nº. 001/2025, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes 
à matéria; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2024; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora LARA MACEDO FIGUEIREDO, para o provimento do 
Cargo de Carreira de ODONTÓLOGO, do Concurso Público nº. 001/2024. 
 
Art. 2º. – A senhora LARA MACEDO FIGUEIREDO, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 001/2025, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2024, não compareceu no 
prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 001/2025, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2025. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 


